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pertinentes.”
“Art. 12-A. Os centros comerciais e os estabelecimentos 

congêneres devem fornecer carros e cadeiras de rodas, motorizados 
ou não, para o atendimento da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida.”

Art. 113. A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da 
Cidade) , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º ......................................................................
............................................................................................
III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, programas de 
construção de moradias e melhoria das condições habitacionais, 
de saneamento básico, das calçadas, dos passeios públicos, do 
mobiliário urbano e dos demais espaços de uso público;

IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, inclusive 
habitação, saneamento básico, transporte e mobilidade urbana, 
que incluam regras de acessibilidade aos locais de uso público;

.................................................................................” (NR)
“Art. 41. ....................................................................
...........................................................................................
§ 3º As cidades de que trata o caput deste artigo devem 

elaborar plano de rotas acessíveis, compatível com o plano diretor 
no qual está inserido, que disponha sobre os passeios públicos 
a serem implantados ou reformados pelo poder público, com 
vistas a garantir acessibilidade da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida a todas as rotas e vias existentes, inclusive 
as que concentrem os focos geradores de maior circulação de 
pedestres, como os órgãos públicos e os locais de prestação de 
serviços públicos e privados de saúde, educação, assistência social, 
esporte, cultura, correios e telégrafos, bancos, entre outros, sempre 
que possível de maneira integrada com os sistemas de transporte 
coletivo de passageiros.” (NR)

Art. 114. A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil) , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente 
os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos.

I - (Revogado);
II - (Revogado);
III - (Revogado).” (NR)
“Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira 

de os exercer:
.....................................................................................
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 

puderem exprimir sua vontade;
.............................................................................................
Parágrafo único . A capacidade dos indígenas será regulada por 

legislação especial.” (NR)
“Art. 228. .....................................................................
.............................................................................................
II - (Revogado);
III - (Revogado);
.............................................................................................
§ 1º ..............................................................................
§ 2º A pessoa com deficiência poderá testemunhar em igualdade 

de condições com as demais pessoas, sendo-lhe assegurados todos 
os recursos de tecnologia assistiva.” (NR)

“Art. 1.518 . Até a celebração do casamento podem os pais ou 
tutores revogar a autorização.” (NR)

“Art. 1.548. ...................................................................

I - (Revogado);
....................................................................................” (NR)
“Art. 1.550. ..................................................................
.............................................................................................
§ 1º ..............................................................................
§ 2º A pessoa com deficiência mental ou intelectual em idade 

núbia poderá contrair matrimônio, expressando sua vontade 
diretamente ou por meio de seu responsável ou curador.” (NR)

“Art. 1.557. ................................................................
............................................................................................
III - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico 

irremediável que não caracterize deficiência ou de moléstia grave e 
transmissível, por contágio ou por herança, capaz de pôr em risco a 
saúde do outro cônjuge ou de sua descendência;

IV - (Revogado).” (NR)
“Art. 1.767. ..................................................................
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 

puderem exprimir sua vontade;
II - (Revogado);
III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;
IV - (Revogado);
....................................................................................” (NR)
“Art. 1.768. O processo que define os termos da curatela deve 

ser promovido:
.............................................................................................
IV - pela própria pessoa.” (NR)
“Art. 1.769 . O Ministério Público somente promoverá o 

processo que define os termos da curatela:
I - nos casos de deficiência mental ou intelectual;
............................................................................................
III - se, existindo, forem menores ou incapazes as pessoas 

mencionadas no inciso II.” (NR)
“Art. 1.771. Antes de se pronunciar acerca dos termos da 

curatela, o juiz, que deverá ser assistido por equipe multidisciplinar, 
entrevistará pessoalmente o interditando.” (NR)

“Art. 1.772. O juiz determinará, segundo as potencialidades da 
pessoa, os limites da curatela, circunscritos às restrições constantes 
do art. 1.782, e indicará curador.

Parágrafo único. Para a escolha do curador, o juiz levará em 
conta a vontade e as preferências do interditando, a ausência de 
conflito de interesses e de influência indevida, a proporcionalidade 
e a adequação às circunstâncias da pessoa.” (NR)

“Art. 1.775-A . Na nomeação de curador para a pessoa com 
deficiência, o juiz poderá estabelecer curatela compartilhada a mais 
de uma pessoa.”

“Art. 1.777. As pessoas referidas no inciso I do art. 1.767 
receberão todo o apoio necessário para ter preservado o direito 
à convivência familiar e comunitária, sendo evitado o seu 
recolhimento em estabelecimento que os afaste desse convívio.” 
(NR)

Art. 115. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , passa a vigorar com 
a seguinte redação:
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2002 (Código Civil);
V - o inciso IV do art. 1.557 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil);
VI - os incisos II e IV do art. 1.767 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil);
VII - os arts. 1.776 e 1.780 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil).

Art. 124. O § 1º do art. 2º desta Lei deverá entrar em vigor em 
até 2 (dois) anos, contados da entrada em vigor desta Lei.

Art. 125. Devem ser observados os prazos a seguir discriminados, 
a partir da entrada em vigor desta Lei, para o cumprimento dos 
seguintes dispositivos:

I - incisos I e II do § 2º do art. 28 , 48 (quarenta e oito) meses;
II - § 6º do art. 44, 84 (oitenta e quatro) meses;     (Redação 

dada pela Lei nº 14.159, de 2021)
III - art. 45 , 24 (vinte e quatro) meses;
IV - art. 49 , 48 (quarenta e oito) meses.
Art. 126. Prorroga-se até 31 de dezembro de 2021 a vigência da 

Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995 .
Art. 127. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação oficial .

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2006.

PREÂMBULO
Os Estados Partes da presente Convenção,
a. Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações 

Unidas, que reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos 
iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana como 
o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo;

b. Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração 
Universal dos Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais sobre 
Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda pessoa 
faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem 
distinção de qualquer espécie;

c. Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a 
interdependência e a inter-relação de todos os direitos humanos 
e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir 
que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem 
discriminação;

d. Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e 
Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação 
de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção 
contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos 
ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da Criança e a 
Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os 
Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias;

e. Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e 
que a deficiência resulta da interação entre pessoas com deficiência 
e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que impedem a 
plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas;

f. Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes 
políticas contidas no Programa de Ação Mundial para as Pessoas 
Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de Oportunidades 

para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a 
formulação e a avaliação de políticas, planos, programas e ações 
em níveis nacional, regional e internacional para possibilitar maior 
igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência;

g. Ressaltando a importância de trazer questões relativas 
à deficiência ao centro das preocupações da sociedade como 
parte integrante das estratégias relevantes de desenvolvimento 
sustentável;

h. Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer 
pessoa, por motivo de deficiência, configura violação da dignidade 
e do valor inerentes ao ser humano;

i. Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com 
deficiência;

j. Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os 
direitos humanos de todas as pessoas com deficiência, inclusive 
daquelas que requerem maior apoio;

k. Preocupados com o fato de que, não obstante esses 
diversos instrumentos e compromissos, as pessoas com deficiência 
continuam a enfrentar barreiras contra sua participação como 
membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos 
em todas as partes do mundo;

l. Reconhecendo a importância da cooperação internacional 
para melhorar as condições de vida das pessoas com deficiência em 
todos os países, particularmente naqueles em desenvolvimento;

m. Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e 
potenciais das pessoas com deficiência ao bem-estar comum e 
à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do pleno 
exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos 
e liberdades fundamentais e de sua plena participação na sociedade 
resultará no fortalecimento de seu senso de pertencimento à 
sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 
social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da 
pobreza;

n. Reconhecendo a importância, para as pessoas com 
deficiência, de sua autonomia e independência individuais, inclusive 
da liberdade para fazer as próprias escolhas;

o. Considerando que as pessoas com deficiência devem ter 
a oportunidade de participar ativamente das decisões relativas 
a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem respeito 
diretamente;

p. Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por 
pessoas com deficiência que estão sujeitas a formas múltiplas ou 
agravadas de discriminação por causa de raça, cor, sexo, idioma, 
religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, 
étnica, nativa ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra 
condição;

q. Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência 
estão freqüentemente expostas a maiores riscos, tanto no lar 
como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou 
tratamento negligente, maus-tratos ou exploração;

r. Reconhecendo que as crianças com deficiência devem 
gozar plenamente de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras 
crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim 
pelos Estados Partes na Convenção sobre os Direitos da Criança;

s. Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de 
gênero aos esforços para promover o pleno exercício dos direitos 
humanos e liberdades fundamentais por parte das pessoas com 
deficiência;
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c) Incentivar todos os órgãos da mídia a retratar as pessoas com 
deficiência de maneira compatível com o propósito da presente 
Convenção;

d) Promover programas de formação em sensibilização a 
respeito das pessoas com deficiência e sobre os direitos das pessoas 
com deficiência.

ARTIGO 9
ACESSIBILIDADE

1. A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de 
forma independente e participar plenamente de todos os aspectos 
da vida, os Estados Partes tomarão as medidas apropriadas para 
assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, 
à informação e comunicação, inclusive aos sistemas e tecnologias 
da informação e comunicação, bem como a outros serviços e 
instalações abertos ao público ou de uso público, tanto na zona 
urbana como na rural. Essas medidas, que incluirão a identificação 
e a eliminação de obstáculos e barreiras à acessibilidade, serão 
aplicadas, entre outros, a:

a. Edifícios, rodovias, meios de transporte e outras instalações 
internas e externas, inclusive escolas, residências, instalações 
médicas e locais de trabalho;

b. Informações, comunicações e outros serviços, inclusive 
serviços eletrônicos e serviços de emergência;

2. Os Estados Partes também tomarão medidas apropriadas 
para:

a. Desenvolver, promulgar e monitorar a implementação de 
normas e diretrizes mínimas para a acessibilidade das instalações e 
dos serviços abertos ao público ou de uso público;

b. Assegurar que as entidades privadas que oferecem 
instalações e serviços abertos ao público ou de uso público levem 
em consideração todos os aspectos relativos à acessibilidade para 
pessoas com deficiência;

c. Proporcionar, a todos os atores envolvidos, formação em 
relação às questões de acessibilidade com as quais as pessoas com 
deficiência se confrontam;

d. Dotar os edifícios e outras instalações abertas ao público 
ou de uso público de sinalização em Braille e em formatos de fácil 
leitura e compreensão;

e. Oferecer formas de assistência humana ou animal e serviços 
de mediadores, incluindo guias, ledores e intérpretes profissionais 
da língua de sinais, para facilitar o acesso aos edifícios e outras 
instalações abertas ao público ou de uso público;

f. Promover outras formas apropriadas de assistência e apoio 
a pessoas com deficiência, a fim de assegurar a essas pessoas o 
acesso a informações;

g. Promover o acesso de pessoas com deficiência a novos 
sistemas e tecnologias da informação e comunicação, inclusive à 
internet;

h. Promover, desde a fase inicial, a concepção, o 
desenvolvimento, a produção e a disseminação de sistemas e 
tecnologias de informação e comunicação, a fim de que esses 
sistemas e tecnologias se tornem acessíveis a custo mínimo.

ARTIGO 10
DIREITO À VIDA

Os Estados Partes reafirmam que todo ser humano tem o 
direito inerente à vida e tomarão todas as medidas necessárias 
para assegurar o efetivo exercício desse direito pelas pessoas com 

deficiência, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.

ARTIGO 11
SITUAÇÕES DE RISCO E EMERGÊNCIAS HUMANITÁRIAS

Em conformidade com suas obrigações decorrentes do direito 
internacional, inclusive do direito humanitário internacional e 
do direito internacional dos direitos humanos, os Estados Partes 
tomarão todas as medidas necessárias para assegurar a proteção 
e a segurança das pessoas com deficiência que se encontrarem 
em situações de risco, inclusive situações de conflito armado, 
emergências humanitárias e ocorrência de desastres naturais.

ARTIGO 12
RECONHECIMENTO IGUAL PERANTE A LEI

1. Os Estados Partes reafirmam que as pessoas com deficiência 
têm o direito de ser reconhecidas em em todos os lugares como 
pessoas perante a lei.

2. Os Estados Partes reconhecerão que as pessoas com 
deficiência gozam de capacidade legal em igualdade de condições 
com as demais pessoas em todos os aspectos da vida.

3. Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para prover 
o acesso de pessoas com deficiência ao apoio de que necessitarem 
no exercício de sua capacidade legal.

4. Os Estados Partes assegurarão que todas as medidas 
relativas ao exercício da capacidade legal incluam salvaguardas 
apropriadas e efetivas para prevenir abusos, em conformidade com 
o direito internacional dos direitos humanos. Essas salvaguardas 
assegurarão que as medidas relativas ao exercício da capacidade 
legal respeitem os direitos, a vontade e as preferências da pessoa, 
sejam isentas de conflito de interesses e de influência indevida, 
sejam proporcionais e apropriadas às circunstâncias da pessoa, se 
apliquem pelo período mais curto possível e sejam submetidas à 
revisão regular por uma autoridade ou órgão judiciário competente, 
independente e imparcial.

As salvaguardas serão proporcionais ao grau em que tais 
medidas afetarem os direitos e interesses da pessoa.

5. Os Estados Partes, sujeitos ao disposto neste Artigo, tomarão 
todas as medidas apropriadas e efetivas para assegurar às pessoas 
com deficiência o igual direito de possuir ou herdar bens, de controlar 
as próprias finanças e de ter igual acesso a empréstimos bancários, 
hipotecas e outras formas de crédito financeiro, e assegurarão que 
as pessoas com deficiência não sejam arbitrariamente destituídas 
de seus bens.

ARTIGO 13
ACESSO À JUSTIÇA

1. Os Estados Partes assegurarão o efetivo acesso das pessoas 
com deficiência à justiça, em igualdade de condições com as demais 
pessoas, inclusive mediante a provisão de adaptações processuais 
adequadas à idade, a fim de facilitar o efetivo papel das pessoas 
com deficiência como participantes diretos ou indiretos, inclusive 
como testemunhas, em todos os procedimentos jurídicos, tais 
como investigações e outras etapas preliminares.

2. A fim de assegurar às pessoas com deficiência o efetivo 
acesso à justiça, os Estados Partes promoverão a capacitação 
apropriada daqueles que trabalham na área de administração da 
justiça, inclusive a polícia e os funcionários do sistema penitenciário.
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ARTIGO 20
MOBILIDADE PESSOAL

Os Estados Partes tomarão medidas efetivas para assegurar 
às pessoas com deficiência sua mobilidade pessoal com a máxima 
independência possível:

a. Facilitando a mobilidade pessoal das pessoas com deficiência, 
na forma e no momento em que elas quiserem, e a custo acessível;

b. Facilitando às pessoas com deficiência o acesso a tecnologias 
assistivas, dispositivos e ajudas técnicas de qualidade, e formas de 
assistência humana ou animal e de mediadores, inclusive tornando-
os disponíveis a custo acessível;

c. Propiciando às pessoas com deficiência e ao pessoal 
especializado capacitação em técnicas de mobilidade;

d. Incentivando entidades que produzem ajudas técnicas de 
mobilidade, dispositivos e tecnologias assistivas a levarem em 
conta todos os aspectos relativos à mobilidade de pessoas com 
deficiência.

ARTIGO 21
LIBERDADE DE EXPRESSÃO E DE OPINIÃO E ACESSO À 

INFORMAÇÃO
Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para 

assegurar que as pessoas com deficiência possam exercer seu 
direito à liberdade de expressão e opinião, inclusive à liberdade de 
buscar, receber e compartilhar informações e idéias, em igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas e por intermédio de todas 
as formas de comunicação de sua escolha, conforme o disposto no 
Artigo 2 da presente Convenção, entre as quais:

a. Fornecer, prontamente e sem custo adicional, às pessoas com 
deficiência, todas as informações destinadas ao público em geral 
em formatos acessíveis e tecnologias apropriadas aos diferentes 
tipos de deficiência;

b. Aceitar e facilitar, em trâmites oficiais, o uso de línguas de 
sinais, Braille, comunicação aumentativa e alternativa, e de todos 
os demais meios, modos e formatos acessíveis de comunicação, à 
escolha das pessoas com deficiência;

c. Urgir as entidades privadas que oferecem serviços ao público 
em geral, inclusive por meio da internet, a fornecer informações 
e serviços em formatos acessíveis, que possam ser usados por 
pessoas com deficiência;

d. Incentivar a mídia, inclusive os provedores de informação 
pela internet, a tornar seus serviços acessíveis a pessoas com 
deficiência;

e. Reconhecer e promover o uso de línguas de sinais.

ARTIGO 22
RESPEITO À PRIVACIDADE

1. Nenhuma pessoa com deficiência, qualquer que seja seu 
local de residência ou tipo de moradia, estará sujeita a interferência 
arbitrária ou ilegal em sua privacidade, família, lar, correspondência 
ou outros tipos de comunicação, nem a ataques ilícitos à sua honra 
e reputação. As pessoas com deficiência têm o direito à proteção da 
lei contra tais interferências ou ataques.

2. Os Estados Partes protegerão a privacidade dos dados 
pessoais e dados relativos à saúde e à reabilitação de pessoas com 
deficiência, em igualdade de condições com as demais pessoas.

ARTIGO 23
RESPEITO PELO LAR E PELA FAMÍLIA

1. Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas 
para eliminar a discriminação contra pessoas com deficiência, 
em todos os aspectos relativos a casamento, família, paternidade 
e relacionamentos, em igualdade de condições com as demais 
pessoas, de modo a assegurar que:

a. Seja reconhecido o direito das pessoas com deficiência, em 
idade de contrair matrimônio, de casar-se e estabelecer família, 
com base no livre e pleno consentimento dos pretendentes;

b. Sejam reconhecidos os direitos das pessoas com deficiência 
de decidir livre e responsavelmente sobre o número de filhos e 
o espaçamento entre esses filhos e de ter acesso a informações 
adequadas à idade e a educação em matéria de reprodução e 
de planejamento familiar, bem como os meios necessários para 
exercer esses direitos.

c. As pessoas com deficiência, inclusive crianças, conservem 
sua fertilidade, em igualdade de condições com as demais pessoas.

2. Os Estados Partes assegurarão os direitos e responsabilidades 
das pessoas com deficiência, relativos à guarda, custódia, curatela 
e adoção de crianças ou instituições semelhantes, caso esses 
conceitos constem na legislação nacional. Em todos os casos, 
prevalecerá o superior interesse da criança. Os Estados Partes 
prestarão a devida assistência às pessoas com deficiência para que 
essas pessoas possam exercer suas responsabilidades na criação 
dos filhos.

3. Os Estados Partes assegurarão que as crianças com 
deficiência terão iguais direitos em relação à vida familiar. Para 
a realização desses direitos e para evitar ocultação, abandono, 
negligência e segregação de crianças com deficiência, os Estados 
Partes fornecerão prontamente informações abrangentes sobre 
serviços e apoios a crianças com deficiência e suas famílias.

4. Os Estados Partes assegurarão que uma criança não será 
separada de seus pais contra a vontade destes, exceto quando 
autoridades competentes, sujeitas a controle jurisdicional, 
determinarem, em conformidade com as leis e procedimentos 
aplicáveis, que a separação é necessária, no superior interesse da 
criança. Em nenhum caso, uma criança será separada dos pais sob 
alegação de deficiência da criança ou de um ou ambos os pais.

5. Os Estados Partes, no caso em que a família imediata de uma 
criança com deficiência não ter condições de cuidar da criança, 
farão todo esforço para que cuidados alternativos sejam oferecidos 
por outros parentes e, se isso não for possível, dentro de ambiente 
familiar, na comunidade.

ARTIGO 24
EDUCAÇÃO

1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com 
deficiência à educação. Para efetivar esse direito sem discriminação 
e com base na igualdade de oportunidades, os Estados Partes 
assegurarão sistema educacional inclusivo em todos os níveis, bem 
como o aprendizado ao longo de toda a vida, com os seguintes 
objetivos:

a. O pleno desenvolvimento do potencial humano e do senso 
de dignidade e auto-estima, além do fortalecimento do respeito 
pelos direitos humanos, pelas liberdades fundamentais e pela 
diversidade humana;

b. O máximo desenvolvimento possível da personalidade, dos 
talentos e da criatividade das pessoas com deficiência, assim como 
de suas habilidades físicas e intelectuais;
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c. A participação efetiva das pessoas com deficiência em uma 
sociedade livre.

2. Para a realização desse direito, os Estados Partes assegurarão 
que:

a. As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema 
educacional geral sob alegação de deficiência e que as crianças 
com deficiência não sejam excluídas do ensino primário gratuito e 
compulsório ou do ensino secundário, sob alegação de deficiência;

b. As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino 
primário inclusivo, de qualidade e gratuito, e ao ensino secundário, 
em igualdade de condições com as demais pessoas na comunidade 
em que vivem;

c. Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades 
individuais sejam providenciadas;

d. As pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, 
no âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua 
efetiva educação; 

e. Medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam adotadas 
em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e 
social, de acordo com a meta de inclusão plena.

3. Os Estados Partes assegurarão às pessoas com deficiência 
a possibilidade de adquirir as competências práticas e sociais 
necessárias de modo a facilitar às pessoas com deficiência sua plena 
e igual participação no sistema de ensino e na vida em comunidade. 
Para tanto, os Estados Partes tomarão medidas apropriadas, 
inclusive:

a. Tornando disponível o aprendizado do Braille, escrita 
alternativa, modos, meios e formatos de comunicação aumentativa 
e alternativa, e habilidades de orientação e mobilidade, além de 
facilitação de apoio e aconselhamento de pares;

b. Tornando disponível o aprendizado da língua de sinais e 
promoção da identidade lingüística da comunidade surda;

c. Garantindo que a educação de pessoas, em particular 
crianças cegas, surdocegas e surdas, seja ministrada nas línguas e 
nos modos e meios de comunicação mais adequados ao indivíduo 
e em ambientes que favoreçam ao máximo seu desenvolvimento 
acadêmico e social.

4. A fim de contribuir para o exercício desse direito, os Estados 
Partes tomarão medidas apropriadas para empregar professores, 
inclusive professores com deficiência, habilitados para o ensino 
da língua de sinais e/ou do Braille, e para capacitar profissionais 
e equipes atuantes em todos os níveis de ensino. Essa capacitação 
incorporará a conscientização da deficiência e a utilização de 
modos, meios e formatos apropriados de comunicação aumentativa 
e alternativa, e técnicas e materiais pedagógicos, como apoios para 
pessoas com deficiência.

5. Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência 
possam ter acesso ao ensino superior em geral, treinamento 
profissional de acordo com sua vocação, educação para adultos 
e formação continuada, sem discriminação e em igualdade de 
condições. Para tanto, os Estados Partes assegurarão a provisão de 
adaptações razoáveis para pessoas com deficiência.

ARTIGO 25
SAÚDE

Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com deficiência 
têm o direito de gozar o melhor estado de saúde possível, sem 
discriminação baseada na deficiência. Os Estados Partes tomarão 
todas as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com 
deficiência o acesso a serviços de saúde, incluindo os serviços de 

reabilitação, que levarão em conta as especificidades de gênero. Em 
especial, os Estados Partes:

a. Oferecerão às pessoas com deficiência programas e atenção 
à saúde gratuitos ou a custos acessíveis da mesma qualidade, 
variedade e padrão que são oferecidos às demais pessoas, inclusive 
na área de saúde sexual e reprodutiva e de programas de saúde 
pública destinados à população em geral;

b. Propiciarão serviços de saúde que as pessoas com deficiência 
necessitam especificamente por causa de sua deficiência, inclusive 
diagnóstico e intervenção precoces, bem como serviços projetados 
para reduzir ao máximo e prevenir deficiências adicionais, inclusive 
entre crianças e idosos;

c. Propiciarão esses serviços de saúde às pessoas com 
deficiência, o mais próximo possível de suas comunidades, inclusive 
na zona rural;

d. Exigirão dos profissionais de saúde que dispensem às pessoas 
com deficiência a mesma qualidade de serviços dispensada às 
demais pessoas e, principalmente, que obtenham o consentimento 
livre e esclarecido das pessoas com deficiência concernentes. Para 
esse fim, os Estados Partes realizarão atividades de formação e 
definirão regras éticas para os setores de saúde público e privado, 
de modo a conscientizar os profissionais de saúde acerca dos 
direitos humanos, da dignidade, autonomia e das necessidades das 
pessoas com deficiência;

e. Proibirão a discriminação contra pessoas com deficiência na 
provisão de seguro de saúde e seguro de vida, caso tais seguros 
sejam permitidos pela legislação nacional, os quais deverão ser 
providos de maneira razoável e justa; e

f. Prevenirão que se negue, de maneira discriminatória, os 
serviços de saúde ou de atenção à saúde ou a administração de 
alimentos sólidos ou líquidos por motivo de deficiência.

ARTIGO 26
HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO

1. Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas, 
inclusive mediante apoio dos pares, para possibilitar que as pessoas 
com deficiência conquistem e conservem o máximo de autonomia 
e plena capacidade física, mental, social e profissional, bem como 
plena inclusão e participação em todos os aspectos da vida. Para 
tanto, os Estados Partes organizarão, fortalecerão e ampliarão 
serviços e programas completos de habilitação e reabilitação, 
particularmente nas áreas de saúde, emprego, educação e serviços 
sociais, de modo que esses serviços e programas:

a. Comecem no estágio mais precoce possível e sejam baseados 
em avaliação multidisciplinar das necessidades e pontos fortes de 
cada pessoa;

b. Apóiem a participação e a inclusão na comunidade e em 
todos os aspectos da vida social, sejam oferecidos voluntariamente 
e estejam disponíveis às pessoas com deficiência o mais próximo 
possível de suas comunidades, inclusive na zona rural.

2. Os Estados Partes promoverão o desenvolvimento da 
capacitação inicial e continuada de profissionais e de equipes que 
atuam nos serviços de habilitação e reabilitação.

3. Os Estados Partes promoverão a disponibilidade, o 
conhecimento e o uso de dispositivos e tecnologias assistivas, 
projetados para pessoas com deficiência e relacionados com a 
habilitação e a reabilitação.
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apropriadas para que as pessoas com deficiência possam:
a. Ter acesso a bens culturais em formatos acessíveis;
b. Ter acesso a programas de televisão, cinema, teatro e outras 

atividades culturais, em formatos acessíveis; e
c. Ter acesso a locais que ofereçam serviços ou eventos culturais, 

tais como teatros, museus, cinemas, bibliotecas e pontos turísticos, 
bem como, tanto quanto possível, ter o acesso a monumentos e 
locais de importância cultural nacional.

2. Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para que as 
pessoas com deficiência tenham a oportunidade de desenvolver e 
utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual, não somente 
em benefício próprio, mas também para o enriquecimento da 
sociedade.

3. Os Estados Partes deverão tomar todas as providências, 
em conformidade com o direito internacional, para assegurar que 
a legislação de proteção dos direitos de propriedade intelectual 
não constitua barreira excessiva ou discriminatória ao acesso de 
pessoas com deficiência a bens culturais.

4. As pessoas com deficiência farão jus, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, a que sua identidade cultural 
e lingüística específica seja reconhecida e apoiada, incluindo as 
línguas de sinais e a cultura surda.

5. Para que as pessoas com deficiência participem, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, de atividades 
recreativas, esportivas e de lazer, os Estados Partes tomarão 
medidas apropriadas para:

a. Incentivar e promover a maior participação possível das 
pessoas com deficiência nas atividades esportivas comuns em 
todos os níveis;

b. Assegurar que as pessoas com deficiência tenham a 
oportunidade de organizar, desenvolver e participar em atividades 
esportivas e recreativas específicas às deficiências e, para tanto, 
incentivar a provisão de instrução, treinamento e recursos 
adequados, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas;

c. Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso a 
locais de eventos esportivos, recreativos e turísticos;

d. Assegurar que as crianças com deficiência possam, em 
igualdade de condições com as demais crianças, participar de jogos 
e atividades recreativas, esportivas e de lazer, inclusive no sistema 
escolar;

e. Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso 
aos serviços prestados por pessoas ou entidades envolvidas na 
organização de atividades recreativas, turísticas, esportivas e de 
lazer.

ARTIGO 31
ESTATÍSTICAS E COLETA DE DADOS

1. Os Estados Partes coletarão dados apropriados, inclusive 
estatísticos e de pesquisas, para que possam formular e implementar 
políticas destinadas a por em prática a presente Convenção. O 
processo de coleta e manutenção de tais dados deverá:

a. Observar as salvaguardas estabelecidas por lei, inclusive 
pelas leis relativas à proteção de dados, a fim de assegurar a 
confidencialidade e o respeito pela privacidade das pessoas com 
deficiência;

b. Observar as normas internacionalmente aceitas para 
proteger os direitos humanos, as liberdades fundamentais e os 
princípios éticos na coleta de dados e utilização de estatísticas.

2. As informações coletadas de acordo com o disposto neste 
Artigo serão desagregadas, de maneira apropriada, e utilizadas 

para avaliar o cumprimento, por parte dos Estados Partes, de suas 
obrigações na presente Convenção e para identificar e enfrentar as 
barreiras com as quais as pessoas com deficiência se deparam no 
exercício de seus direitos.

3. Os Estados Partes assumirão responsabilidade pela 
disseminação das referidas estatísticas e assegurarão que elas 
sejam acessíveis às pessoas com deficiência e a outros.

ARTIGO 32
COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

1. Os Estados Partes reconhecem a importância da cooperação 
internacional e de sua promoção, em apoio aos esforços nacionais 
para a consecução do propósito e dos objetivos da presente 
Convenção e, sob este aspecto, adotarão medidas apropriadas 
e efetivas entre os Estados e, de maneira adequada, em parceria 
com organizações internacionais e regionais relevantes e com a 
sociedade civil e, em particular, com organizações de pessoas com 
deficiência. Estas medidas poderão incluir, entre outras:

a. Assegurar que a cooperação internacional, incluindo os 
programas internacionais de desenvolvimento, sejam inclusiva e 
acessível para pessoas com deficiência;

b. Facilitar e apoiar a capacitação, inclusive por meio do 
intercâmbio e compartilhamento de informações, experiências, 
programas de treinamento e melhores práticas;

c. Facilitar a cooperação em pesquisa e o acesso a conhecimentos 
científicos e técnicos;

d. Propiciar, de maneira apropriada, assistência técnica e 
financeira, inclusive mediante facilitação do acesso a tecnologias 
assistivas e acessíveis e seu compartilhamento, bem como por meio 
de transferência de tecnologias.

2. O disposto neste Artigo se aplica sem prejuízo das obrigações 
que cabem a cada Estado Parte em decorrência da presente 
Convenção.

ARTIGO 33
IMPLEMENTAÇÃO E MONITORAMENTO NACIONAIS

1. Os Estados Partes, de acordo com seu sistema organizacional, 
designarão um ou mais de um ponto focal no âmbito do Governo 
para assuntos relacionados com a implementação da presente 
Convenção e darão a devida consideração ao estabelecimento 
ou designação de um mecanismo de coordenação no âmbito do 
Governo, a fim de facilitar ações correlatas nos diferentes setores 
e níveis.

2. Os Estados Partes, em conformidade com seus sistemas 
jurídico e administrativo, manterão, fortalecerão, designarão ou 
estabelecerão estrutura, incluindo um ou mais de um mecanismo 
independente, de maneira apropriada, para promover, proteger e 
monitorar a implementação da presente Convenção. Ao designar 
ou estabelecer tal mecanismo, os Estados Partes levarão em conta 
os princípios relativos ao status e funcionamento das instituições 
nacionais de proteção e promoção dos direitos humanos.

3. A sociedade civil e, particularmente, as pessoas com 
deficiência e suas organizações representativas serão envolvidas e 
participarão plenamente no processo de monitoramento.


